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Resultado de Licitação 

O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados: 

Pregão Presencial/SRP: 23/2022
  

OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de Materiais de Expediente para 
atender às diversas Secretarias do Município de Douradina/MS, em conformidade com as descrições 
elencadas nos Anexos integrantes deste edital

 

(Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo 
de Referência).

 

Vencedores: COMERCIAL MALONE EIRELI R$ 66.937,00 COMERCIAL GALIPHE EIRELI ME R$ 76.756,90 
DESTA’K PAPELARIA EIRELI R$ 50.842,75 FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI R$ 67.904,75

 

Douradina -

 

MS 17

 

de maio

 

de

 

2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Adjudicação

 

Nos termos do Art. 4º, Inciso XX da Lei Federal 10.520/02 o Prefeito, decidiu por adjudicar o objeto do 
Pregão Presencial/SRP Nº 23/2022. 

 

Vencedores: COMERCIAL MALONE EIRELI R$ 66.937,00 COMERCIAL GALIPHE EIRELI ME R$ 76.756,90 
DESTA’K PAPELARIA EIRELI R$ 50.842,75 FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI R$ 67.904,75

 

Douradina -

 

MS 17

 

de maio

 

de 2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Homologação 

 

Nos Art. 4, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, o prefeito municipal, homologa o objeto do 
Pregão Presencial/SRP: 23/2022

 

OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de Materiais de Expediente para 
atender às diversas Secretarias do Município de Douradina/MS, em conformidade com as descrições 
elencadas nos Anexos integrantes deste edital

 

(Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo 
de Referência).

 

Vencedores: COMERCIAL MALONE EIRELI R$ 66.937,00 COMERCIAL GALIPHE EIRELI ME R$ 76.756,90 
DESTA’K PAPELARIA EIRELI R$ 50.842,75 FELIPE DOURADO DA SILVA EIRELI R$ 67.904,75

 

Douradina -

 

MS 17

 

de maio

 

de 2022.

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA -

 

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 Rua Domingos da Silva n° 1250-

 

Tel (67) 3412-1182

 www.douradina.ms.gov.br

 
 

Rua Domingos da Silva, n.º 1250, Centro,Cep. 79.880-000

 
 

(67) 3412-1182

 

Douradina/MS

 
 
 

 

 
PORTARIA Nº 001

 

DE 16 DE MAIO DE 2022

 

 
                                                                     

Credencia Policiais Militares como 
Agentes da Autoridade de

 

Trânsito e dá 
outras providências.

 
 
 
 
               

O Diretor Municipal da Superintendência de

 

Trânsito e Transporte do município 
de Douradina-MS, usando das competências previstas no art. 24 da Lei Federal nº 9503, 
de 23 de setembro de 1997 e suas alterações, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro 
–

 

CTB.

 
 
 

RESOLVE:

 
 

Art. 1º. Credenciar os policiais militares abaixo relacionados como agente da autoridade 
de trânsito para autuar infrações de competência do órgão municipal.

 
 

Art. 2º.

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

 

2 GPM/3º PL/2ª CIA/3ºBPM 

 
 

NOME DO POLICIAL MILITAR

 
 

MATRÍCULA

 

 

RPDRIGO SARATE MACHADO

 
 

84532484

 
 

 

DIEGO DE OLIVEIRA SILVA

 
 

831537744

 
 

 

SERGIO RIBEIRO DA SILVA

 
 

8498611756

 
 

 
 
 

 
 

Luiz Miguel do Nascimento 

 

Diretor da Superintendência Executiva de Trânsito e Transporte 
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(Republicação por incorreção, matéria Diário Oficial de Douradina – DIODINA do dia 24/01/2022 Ano 001 
Edição 0196) 

EXTRATO DO DECIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 85/2017  

PROCESSO ADMINISTRATIVO:
 

54/2017
 

PARTES: Município de Douradina/MS e a empresa M.S da Veiga Comercio e Serviço –
 

ME.
  

OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO, é o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO Nº 
85/2017, celebrado entre as partes acima nominadas, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 
prestação

 

de serviços limpeza manual em logradouros públicos, na execução de serviços de limpeza, higienização dos 
órgãos da administração pública municipal; serviços de mão de obra para coleta de lixo manual em vias, logradouros 
públicos e domicílios na Sede do município e Distrito; serviços de mão de obra na limpeza de veículos do município e 
serviços de mão de obra na manutenção e limpeza do cemitério municipal pelo período de 12 meses.

 

VALOR GLOBAL: Em decorrência do reequilíbrio de 9.98% (nove virgula noventa e

 

oito por cento) sobre o saldo 
contratual no valor de R$ 221.063,12 (duzentos e vinte e um mil sessenta e três reais e doze centavos), fica acrescido 
ao contrato administrativo o valor de R$ 22.062,09 (vinte e dois mil sessenta e dois reais e nove centavos) somando 
um total de R$ 243.125,21 (duzentos e quarenta e três mil cento e vinte e cinco reais e vinte e um centavos),  
fracionados em 04 (quatro) parcelas mensais estimadas de R$ 60.781,30 (sessenta mil setecentos e oitenta e um 
reais e trinta centavos),

 

até o termino da vigência contratual. Desse modo, passando o valor original do contrato, de 
R$ 663.189,36 (seiscentos e sessenta e três mil cento e oitenta e nove reais e trinta e seis centavos) para R$ 
685.251,45 (seiscentos e oitenta e cinco mil duzentos e cinquenta e um reais e quarenta e cinco centavos).

 

FUNDAMENTO LEGAL:

 

Art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº. 8.666/93, e demais alterações pertinentes.

 

ASSINAM:

 

Jean Sérgio Clavisso Fogaça –

 

Prefeito Municipal e a Marcel Salomão da Veiga.

 

Douradina –

 

MS, 21 de janeiro de 2022.
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Resultado de Licitação 

O Município de Douradina/MS, torna publica aos interessados, os seguintes resultados:
 

Pregão Presencial/SRP: 24/2022
  

OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as diversas Secretarias do Município de Douradina –

 

MS,

 

em conformidade com as descrições elencadas 
nos Anexos integrantes deste edital

 

(Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo de 
Referência).

 

Vencedor: IA CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA –

 

EPP R$ 81.550,00, MBP COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI R$ 100.375,25, SUPERMERCADO SARRUF LTDA –

 

EPP R$ 107.715,60, ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI R$ 93.316,75.

 

Douradina -

 

MS 18

 

de maio

 

de

 

2022.

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Adjudicação

 

Nos termos do Art. 4º, Inciso XX da Lei Federal 10.520/02 o Prefeito, decidiu por adjudicar o objeto do 
Pregão Presencial/SRP Nº 24/2022. 

 

Vencedor: IA CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA –

 

EPP R$ 81.550,00, MBP COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI R$ 100.375,25, SUPERMERCADO SARRUF LTDA –

 

EPP R$ 107.715,60, ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI R$ 93.316,75.

 

Douradina -

 

MS 18 de maio de 2022

 

LUCIANA COSTA OREJANA-

 

PREGOEIRA 

 
 

Termo de Homologação 

 

Nos Art. 4, inciso XXII da Lei Federal nº 10.520/02, o prefeito municipal, homologa o objeto do 
Pregão Presencial/SRP: 24/2022

 

OBJETO: Registro de preços objetivando futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para atender 
as diversas Secretarias do Município de Douradina –

 

MS,

 

em conformidade com as descrições elencadas 
nos Anexos integrantes deste edital

 

(Anexo I –

 

Proposta de Preços / Anexo II –

 

Termo de 
Referência).

 

Vencedor: IA CAMPAGNA JUNIOR & CIA LTDA –

 

EPP R$ 81.550,00, MBP COMERCIO DE ALIMENTOS 
EIRELI R$ 100.375,25, SUPERMERCADO SARRUF LTDA –

 

EPP R$ 107.715,60, ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI R$ 93.316,75.

 

Douradina -

 

MS 18 de maio de 2022

 

JEAN SERGIO CLAVISSO FOGAÇA -

 

Prefeito
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